
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 3e57(HXK} - VIÇOSA - MG 

GABINETE TO PR^EITO 

LEI N<* 1211/97 

DispOe sobre concessão de p s s s u l lvm a 
psuose portadoras de daflciflnciu 

O Povo do Município de Viçou, por uus repreuntantu legais, sprovou 
e eu, em u u nome, undono e promuigo a seguinte Lei: 

Art, 1̂  - Ara portadores de deficiéndu residentes no Municfpio de 
Viçma urá rancedido diretto de paau livre nm veículos de tansporte raletivo 
municipal. 

Art. 2" - Entende-ae ramo portadoras de defidência as pusou que 
praauem anomaliu ou íesõu irreveralveis de natoreza rangéntta, íiereditaría ou 
adquirída, que provoram o impedimento do deumpenho das atividades da vida diáría 
e inrapadtam para a vida independente. 

Parágrafo únlra - O candidato ao pasu livre urá submetido a uma 
junta médira ou equipe multiprofiuiânkl^' u r indlrada pelô^Secrettrio Munidpal de 
Ssúde, que comprovará-a defidáncia^atavés^dp^avalíaí̂ ^^ de laudo, indusive da 
comprovada 

Art. y - A''qarterra;dè î ^ peta Secretaria Munidpal 
de Açflo Soctal, mediante' la^o djî  ãvailjatÇãò̂  de identidade e um 
retrato, rom a quai o. banfflteú^tói^^^^ • 
coletivos. 

'dé^entrar pela porta dianteira dm 
*̂  • . . - A'|ií>-|V .!>A 

Art. 4̂  - Compete á jun^í^ica ou equipe multiprofissionai deddir por 
outas anomsliu, após minudow taudó':de avaliaçflo. 

Art. 5" - Esta Lei entra em vigor na ata de sua publiração. 

Art. 6̂  - Revogam-u aa dispcaições em ranMrio, mpedalmente as ieis 
tf 789, de 10 dejunho de 1991, e n" 1.069, de 22 de março de 1995. 

Viçma, 05 de novembro de 1997 

Femando Sant'Ana e C u t a 
Prefeito Municipal 

(A preunte Lei foi aprovada em reunião da Cãmara Munidpal, no dia 04.11.97) 




		2012-10-01T10:46:09-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:50:54-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




